
Tea-ratt~rio !4'ed~~rut de; .\ma,r;·a , 
DIARIO OFICIAL 

(lecreto H0 1, de 24 de Julho de 1964 

Ano V. Números 1.126 e 1.127 Macapá, 5a. e 6a .-feiras: 2 e 3 de abril de 1970 

t\IOS DO PO UER EXEtUTI \10 
DECRETOS 

O Gov~reador do Territór i o F('cieral do Amapá, 
usando das atribuições que Ibe ccn [c> ; ('ffi os it('ns 1, V 11 e 
IX. do ar tigo 4.0

, du Oecreto· Lei JJ .0 5839. de 21 de setem
bro de 1!l4ll, e tendo em vista e que consta do procwsbo 
n.• 1.590/1\9-SGT, 

RESOLVE: 
Alterar o DecretG de 22 de julhG de 1969, publicado 

no Diário Oficial do Govêrno n°s. 1.008 e 1.009, de 24 e 
25 dú mesmo roês e 11no, quo aposentou, n os têrmos dos 
artigos 176, Hem III e 178, item IIJ, todo!i ela Lei n.0 1711, 
de 28 de outubro de 1952, combinados com es de n"s. 100, 
item I e 101. item I, alíuea «b » da Ct,o ulitui<:ão do Brasil 
o servidor Raimundo N0nato de Lima, ocupante fio carg-o 
da elasse <<B>', da série de classes de Guarda nível 10 
(Código GL-203!, do Quadro de Fu11clonári..;s Públicos do 
Govêrno d êste Território, lotado na Divisão de Segurança 
e Guarda, para declurar que a aposentadoria em aprêço 
deve ser considerada efetivada com bat.e nos artigos 176, 
Hem Iíl e 173, todos da Lei nº 1711, de 28 de outubro de 
1952, combinados com os de n•s. 101, it<•m I e 102. itl'm r. 
alíul!a •b•. da c~nstitu i çii.o do BraEil e uo cargo de Guat·da 
or..-~o3.to.B. 

J>alácio do 1-ieteutrilío, em Macapú. 30 de março 
de 1970. 

General Ivnnhoé Gonçalves i\1artins 
Go\'orn,1du r 

Coronel Adálvaro Al\'eS Cavalcanti 
Secrct<• ri o-Geral 

O Governador do Territ ó rio Ferl0r11l do Amapá, u ~an
<lo das atribuições que l llc con[er em os ;teus I, VII c IX, do 
arti go 4° do Decreto-Lei nr. 5.H:39, de <\ l de setem iH"O de 
Hl43, o l<'ndo em vista o l{llC cuo:; la do proet•t>su Ill". 4.719/ 
·68-M.I .• 

R E S O L V E: 
Alterar o Decreto de :-11 de janeiro de J96H, publica

(lo 110 Diár l w Oficial do Govêrno nr·s . i'>O c 751, de ti o 7 
de f evereiro dt• IDCt->OJO ano. que ttpos ~ ntou n tJS tt-rmos 
do artigo 176, item 111 , C(1mbinado cnm o nrligo 178. item 
111. lodos da Lei nr. 1.7ll. de 28 de ou tu bro d<.' J!l52, n 
se rYidor Raimundo do:; Anjos da Silva. ocu pan te di) cargo 
dll classe <<A», da sc'r iP de classPs óe Carüi lll<'il'O, nív<>l !! 
(Código A-601), do Quadro de Funcionát·iml Públicos do Go
vêruo d~ste Ternitórin, I Nado nos i en'i\ os l nrlustri I iR, pa
ra decla rar qu e a apoRentadoria am apre~,;fl, dpve c><'r eon
sidcrada dNiva com b.-lS•' nos arl igod t iU. itP•ll llle li8, to
dos da L ei nr. 1.711 de ~8 de outubro li <' lti52, coml>111aclos 
~'Om os de nrf:. 101, Hem I e !O:!. it•"ll I. alír·ea «11» . da 
roostitulçào do Bt'<:tl il e uo cargo de Carpiutdro A-tiOl.b.A. 

P11lácio elo Seten 1J·iã0, em Macupá, 3(1 de março 
de 1970. 

Genl'ral Jvanh oé Gon('uivt ~ 'o\nr tins 
Governado t· 

t:oroocl Adálvaro Alves Cavalcant i 
Secretário-Geral 

O Governador Jo T •.•nitÓI'J il FPderd do Amap<i, usan
<lo t.ls.o atribul~,:õ os que l he conl"e reru o::. ill11S 1, e VIl c IX, 
do artigo 4°, do lJecreto-Lei nr. ~8:l9, dt 21 d<' bCtembro 
de 194:l, c tendo em vista <"• que con,.tn do proct>HI-O nr. 
2. 7!:17 / lil:I-SGT, 

lt E S O L \ ' E: 
Alterar o llecrpto de 13 ele maio ele 196Q, publ icar:o 

uo 01árto Olicial 1'11'. 96:1, ele 16 do mesmo mês o ano, que 
<ip(•seutou. uus têrmos dos at·tigos 17". i tt~m 111 e 178, item 
!li; toclus da Lei nr. 17ll, de 2!! de outubr<, de 1952, com
biuados com os de urs. lOtJ. ilem I. o l úl. itPm I al1urn «b», da 

consti tuição do Brasil, o servidor Raimundo Amanajás Brito 
ocupante do cargo da alas!le «A», das érie de classes de, 
Ofieial rte Adminh,trac:fio, nível 12 (Código AF-201), do 
Omtdro d<.> Funcionários do Govêmo dêste Território, lota
do no Sel'viço de AdrrdnistraçAo Gernl (SAU), para. decla
rat· que a aposentadoria em dprêco. deve ser considerada 
efetivada com ba t-e no~ artigo R 176, item IIl e 178, todos da 
Lel nr. 1711, de 28 de outubro de 1952, combinados com os 
de nrs. 101, item I e 11J2, item I, alínPa «b» da Constitui
çüo r! o Bt·asil e no e a rgo de Oltcial de Administração 
AF-:lOl.l:?.A. 
Palácio do ~Ptentrião, em Macapà, 30 de março de 1970 

General Ivanboé Gonçalves Martins 
e:lovernador 

Coronel A rló lvaro AIYeR Cavalcanti 
Secretnrio-Gcrul 

N.0 814/70-GAB 
O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usan

do elas atr ibuiçõps que lbc couterem os item; 1 e VIl, do 
al't. 4.u, do .Decreto-Lei n.0 5,b39, de 21 de setembro de 
19-13, e 

COJ\SII>ERAN DO: 

- o que estabelece a alínea <<a», do artigo 15, do 
De<' reto n.e ftti.fif)1, de 1 ~ do janeiro de 1965, que regula

' mPnta a Lei u.o 4.4 10. dv n de outuh ro de Hl64, que ins
ti tui o Salário-Edu\;açiio c dá outrat> proYidências; 

- tambérc o que consta do § 2.0 do artigo 23, do 
jfl rr fcrido Dec:reto n.0 55.551 ; 

- a arrl'carlac~o da quota E-..t!ldual (Tr>ITitol'ial) do 
Salario.Edutat;ã\l, cfetuadtt afl Bunco do Brasil, Agéncia de 
~lacupá. através do Instituto Nacional de Previriência .So
cial (JNI't.) n os quatro priml'il' C> S mt·Res de 1970, em conta 
vinculada ~to «D.,-,.onvo[Yimcn lo do Ensino Primári o - Lei 
4 140, de 27 de outubJ'o de 1!l6J•, tomando-se por base o 
valúl" wédio de Nlir$ 6.0lJO,OO (seis mil cruzei ros novos) por 
mês. 

RESOLYE: 

Art. 1.0 
- Para (\S e[eitos legais junto ao Minist6rio 

da Educação e Cultura e ao Tt·ibunal de Contas da União 
ftca e:-1ti:nada a 11eceita da quota t:stadual LTerritol'ial) do 
flalário-Edncttção. no Território Ferlernl do Amapá. para o 
C'xercício àe Hlí\J, du -:alot· tola! de r\CrS 75.000,00 (seten
ta e cinco mil cruzeiros novos). 

At't. 2.0 - FICa a Divit'ão de E,lncação do T erri tório 
autorizaaa a elabo1ar o Plano de Aplicação do tota l dos 
recurs"s menc; i (lfH~dots uo tlrti~n 1.0 tlêste Decreto, de 
ae;ô,·clo con1 os critct"ios rt'CO'IH·ndl do;; p(•\o Ministério ela 
l ~ii UCHÇàO ~ f] ulturn. COilSlliOtl' dlt indie:l("ÜO 11." H j ti7, dO 
Egrúgio t onse!h•l Federal de Ed u\:aç;1o, publica,l o às rõlhas 
n.O t>~ do DOL:U IIH'IItv P.0 7H, de dc•:-0n.hro dt: l!l•i7. cntüor·
l "ll' SC'f( Ut : 

I - QUQt't-nta p n l' cento (400 0 ), no mínimo St' râo 
::iplicadüs na cunstt·ução r rquipam~·ntos ele salas de aulas 
pr. ra o ensino pri ll,nri,J. inclu~iv<' em l"inaucidmt•nto de pro
gulllms d~~SJ. r.utm 'í'a; t', 

lJ - o rPsta nte pat·a suplementar us despesas 
püblü:as de rust1 io !i;·sie ~·nsino. 

l ll70 

At·t. a.• - Hl·V< gam-sc as di sposições em contrário. 

Pallici o do SereJJtri<io, em Macapa, 24 lic março d~ 

Gcn Ivanhoé Gonçalvet> ~!art:ns 
Governador 

rei. Adálvaro Alv~s Cavalcanti 
Se('!'c lário-Gcr tll 
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As Hl'partiçõcs Pública~ r E v pEDI E N r"l1 E i As Rcpart4ções Públicas 

o expediente deslin!ldo à pu- Í ' ...t':l. ' !t.Uuoos renovadas até 20 de 
Tni.\&tials <levcrüo remeter • 1 I ci-ngir-sc-ão às assinatura.; 

b!ieação ne~:> tc fHAHIO OFI- IDiJ'reusa Oflei:a9 fevereiro de cada an~:> e à~ 
CIAL, dtàriJmentP-, até às Iniciadas, em qualquer époc~ 
t:{,;J;J hor:•s, éXI:l'lo ROb sál.lu-: DIRETOR 1 pelos órgãos competentes. 
rios quar do UC\'crú.o f<.tzl:.-lo CARLOS DE ANDRADE PO:-.JTES 1 A fim de possibilitar a 
OJ.t.~ h<; 11,:30 homs. j r emessa de val óres ncompa-

1\<; reclamaçües pc:-tincn- DIÁRIO OF'ICI.AL nhactos de esclarecimentos 
tcs à mat(•m: retribuiclu, nos Jmprcs~;o nus Of.ieinas da lmpreni'a Oficial quanto à 8Ua ai)licação, soli-
l':l'·Ps d•• erTns •Ju omissões, i\tACAPA - T. F. A:Vl/.l'A' I citamos usem OB interessados 
den>t·;to ser l'or!llulúrlas por· 1 pl'e!~rencia llllP.nte eheque ou 
e-;Grito, ú :)c~·iio ele Ruiaçi.ro. A S S l N A T r: R A S ! \' alo posta ' . 
dns ~ ús 1:1)liJ hor as, no m<l- Anual N Cr~ 7,HO Os suplementos à11 edl· 
x;mn até 7~ ll o r as ap'Js u Semestral NCr$ 3,90 ções dos ór gãos oficiais da 
s~Icta <lo!< ÓI'gãos oficiais. NC $ 4- se fornecer iio aos asRi nante8 Trimestral r . l, ~ 

Os originais devel'ão ser .r que ab sollcitarPm no ato só 
datHo[!rafndoH e anlenlicadm>. Número evulsn NCr.p 0,05 1 a~sinatura. 
:et>>;alvtHia~. por quem de th- ·BRASI! .I \ - ~.~te l>•·a· rlo Oficia l e· encontrado para l f'itu- 1 O funcionário público l e· rcilo, r.wur:\~ t- cr:ll'ndus. ~ · te.~ 1 1 t á d t d 

1a no Salão l"<<'ional e l l;t<:Jnac:ona! da Imprt-nsa, da c e:,n • ~~r uru , e~con O , e 
Exl'etuada::; .u;· p:1rr. o ex- COOP':R l'ta:ss no BrasJiia l n.; ·.crill H c te!." : 10 ;p· I arJ. fau _r JUS a este 

t~~rinr, íJUC SCl'ÜO ~" m p r P " ' de:wcnto, de\'era proH•r esta 
u.11w1,;. ad t1ss inatun1s poJ<•r Para ~adlil~u ao., a:<3inao- l A l'l~ll ~<· evita r l:ioluçã_o I condição no ato da assinamra , 
s.~-:io tomar, em quniqu"l' tes a n•rJh('aça< do prdzo d•· ' de cont•,r udar e no r ece bi- i O de eusto cEla exem plar 
época, por seis meRf>'> ou u 1 v•Jlida.l t' dr sl an assmatuJ'l!f , mento dl•: jomais, de v em l!Trazado dos o ;·gLo~ do ori
a•Jo . 11u p:Hte rn:;• r.or do endere- O!:i assit.wntes JWOVId_uHcmr a. l l'iaü; será. no 'onda avulsa 

As as~:;in..tturas vcncHlt:.r, I co vüo impresrws o u nmet'O res pectiva rPntJvaçLn com acn·sciJa d e NC:r$ 0,01 se 
pv{ler~ o ser suspensal:i t:te lll i du taliio de N:l?!.'tt o, .o mês e aot~cedP~ncia minima, de trin-; do me~mo ano, e de N (;r s 
uv!so prévio. o c:t~' em t! Ul' !lüdara. ta (.10) dra ~. o .O~. por ano deco :-r.Jo. 

--------------------~---------
N. 0 01;'>/70·GAl3 

O Governdor do Te l'l' ltori o Ft:·d~ r·a l cto Amapá. nsan
do das at!'ihulçôt>S que lhe conYrrrm (h ' ttus 1 li c 1\, do 
art•go J.", do Decreto -Lei n.• 5~3!!, dl' 21 ct~· t>etembro 
rle J!l4il. 
CO!':.SID!·Jt.\KDO os ~entimcnhls rr'iginF:oR Lia maioria dos 
"Pnidores da Administraçã'3 e elo p~,·o anwpacnt><.' e, em 
eumJH'IIIIl'lltv às or11ens err a11adas elo Excell!nlio~imo Sen
lw r P!·e,; i d~·nte da Itepúhlica; 

HESOLVE: 
Art. l.Y -- T o rnar ponto racuHatl\o em t õ1las t~ s re

P'Jrtic··-.,·<l llÜb!lcas d1 ~ te 'l't!rritúr:<•. nos di as 26 e 27 de 
1:1ar.;o do 'c:."rc•ntf' <!11 0 - (l1! lrtl.; e ,'p,u-h·Jl'•l Santa - ' 
rou~a·~n.dos a l 'aixüo e :\lork ,ie .\n~~ ~~ !:'>ealwr ,Jesus 
Ci'i'l! U. 

Art. 2." _ Jlcvog.lm-~c n., f!i'-[W~;,·üt·~ em rcntrúr io 
Pal;ício d•J SC'tl ,Jlriã<•. t·rn •!Jt:d!l.t, ~.-) dl' mt. r .,o lk 

tk l~litJ. 

(}pner<tl l vanhfle Gor:r·:tl \ 1·.-; ,\l:HUJii: 
Go1 1 ruJdu r 

(' un.nel Adál\·,.. r o .\1\·~·s (.' , 't:l• a nt, 
:-)('C! l'lUI io-Ut·J ai 

Regime/do Inlei'JW du Cú n .tl1'G 
J uuicipul de .1~acapll 

(<'onti' uuçilo do número un tL·rior) 

11 - é:>critos L'lll diopo>;it lvos Olllll('rado~. COtlSisos, 
claros e aoiH.:dJi.lo.:; nos m·..:smu~ ll'I'l!IO~ l'tll qt!l' tenham 
de ii1!ar como lt·i. dtci·eto lehislal!vu úU rc.wlu .;ã••: 

Ili - as&i mi'los r eto sct1 autor. 
s F'. - Nenhum •tit> f PSitiYo do projeto poderá 

conter matéria rstruuhn ao oh.il'lo tia p•op si(lo. 
~ ~" . 0 :> pr.,.ielos de:,·~niu Vil' acowpan~taúos tle mo

li·; <çtio c~crita. 
Art. 81 - Lr d '~tl os pn•jdos pelo ~t•nct ; rio . no Ex

pedientt•, S~'rào en<:>l lllinha lO< ús C"mi~f>õ··~. que, por sua 
uaturc•za. dt·\·um Ol.l'lla r sôbl'•! o a~Hl!ll!•. 

l' .. r:tgraYu Cuico - I:m ca:-:o de dü >ith. co.nsul tar:\ 
o Pres:tlc Jll' H.~llre quah 1:' ilt-~ôr·~ de\·( 111 s( r • U\'JdU" , po 
dcndo qualq uer JtWdi:la ser sul,eiturla lWl•h \·c·rcndures. 

Art. b2 --- l lll depenrbm clr I •itura r.o E:-..pediPntc o:> 
proje t .,::; dP ini('iativa tl •l Exe•: Utivo com ~o!ieilat; .• o c! P u r·~f· n· 
<;ia, os qua i ~. no (H'tlZO de :l (t r t:> l dia:; cl<.~ c•u t l'ad a na ~ecr C'-
1>\l'ia. d\'\'l;rao ti t: r enYrado,; dirl!I<!ITIL'n!e à:, Comis:<ÜL'S pe
lo Pi'C.-idente c.a Cúman.~ . 

.\rl. !);~ - Os pr<J.ietc.s elaborari.ts pPias Coltl issõcs 
r'ermauentes ou E::-p•·ciais. c1n nssu11tH d<' n1a compL•tê u
cia. •-erao dr:t!os a Urdem ·Jo ll.a q;, ,e:--;i o El'~t. !nte, in
rlt•>JeniPnl·mt•ntL' de parr>c•t•r . :-;alH' r'•'IJllt:l' r·1en !o para 
oue st•i•· ouvrtla ontra l'omis-,1(1. dr~•ulldn c ap:ovfl rlo pe-1:, f-' ] •U.;d' i ll. 

,\ t. b I - o~ projPf.O-. dt I ('"ll.llt;•io dl· Llic:ath a da 
'l.!~a i n •l•·rwu! m de paretll'l·~ •·Jllr:J'ldn pura <1 Ordem 

do Dia ela sessão seguin te à rt e sua apresentação. 
CAPÍTULO Ili 

Dos Pr ujetos dQ Codilicaçio 
Art. H5 - Código é a reunião de d i llposições legais 

sôbrc a mesma mat6ri<t, de m edo OJ'gânico c si stemático, 
vi~autlo a estabelecer os princípios gera i s do :;;istema ado
ta do e a prover compllt:!mente..4a matéria tra tada. 

Arl. 86 - Com:oJitlação é a reunião :las di ver;;as 
l eis em vigor sôbrc P ntcsmo af!sunto, pa ra si~tematizá-las. 

Arl. H7 - Fs tatuto ou Regimento é o coajunto de 
norma~-. drscipEoares ftmdameuta is que regem a utivitlade 
dt> um ú;g?iu on ~ u , id~::.d e. 

, A rt. bH - Os proje tns de Códigos, Consolidações e 
c b~tatul•1 ~ . cie p•1 l s de :1pret>cn!adub cnr Plcnur i o. se rão 
pub licados, dis l ntJu.ido~; po r crip!a aos Vc rPado rcs o enca
miiJhudoh ú <'o mi,~ii • ch' ,J ust;ça e Ged avilo. 

~ 1". - Uu r.lflt e n p,·;.;.;o dt• BO (trrntu) dias podPr iio 
os \'e1endon•s eneam10lwr il ( 'onrist:lo emen-tas l' ~U"('S-
Iões a r e-;pel!o. "' 

;:; 2". - A C'or. i-·-;;io te~··i mui& iiO ( trin ta) dias para 
exarar p 1reccr. inco r1.orandu as emendas e ~::. u gC'stõe s que 
j ulgar c• n :en i t'nt~;s . 

~ ;, ... - Decorrido o prazo, c.u antes, se " C'omis!i1t0 
nn!Pcrpt1 r o H'tl ptn,•..:e r, eutrurá o procc•s~:~o pura a pauta 
du Ord L•Jn do llia . 

Arl. bfl - ~a pr imeira diocu::siio, o projeto será dis
cutido 1' vohdo. salvo requerim C' ato de dest..tque aprova
do pelo l 'l ~ u á rio. 

~ 1". - Aprovado em primeira discussf o. voltará o 
proceHo à Gomi ... b&o por mais If, (quinze) dias, para in· 
eor pora i,!J.O das cmruclas aprovadas. 

9 2°. - Ao ati ugir- êste Pst..'! gio de discussão, scgui r
Sf'·Ü u tl'amituçãu norma l dos d<'mais proj c• tos. 

CAI'ÍTULO l\' 

Das Jn dic1ções 

Art. 90 - Indicação é a propos içiin em que o Ve re
adllf' su~c: c medida:> de intt> r C· ~s e público aus podêref
compdt r t<s. 

Pa rá·~rafo ( ' nic• , - Siio é permi~ido dar a form a de 
i udic<•~·i• c a as:>uu to ~ l'('sl'rvado:> pt• r êste He~,imen tu para 
cousli! uir obj eto de J·eq uet·iu.cflto. 

1\rl. fi l - As ind icações serão lidas no E~~pedi!:'n te e 
encamir.hada~ a qu<·J'l dl' direito. inde peodentementn de 
c.h•lib..! ri!Ç<io tio Pl enr~ ri o . 

~ Jo. - :-.lo c~~'O de entender o Pr esidente que a 
indica~·fto nfl o deva ~ er <·ncumin llada, durá conbceimcr.to 
d,, t.lecrhill' ao au to r e so!ll'ilará o ornnu ncwmento da 
l'omb~ü·· crmpC'tl•n t<', •·uj o parecer será di -cutidn e vulado 
na pauta ria Ül'dem CH• Uiu. 

~ ~". Pnra (' mit i r pa r (·çer , a Comisslío terá prazo 
in.1pruac g<J \ l'l el e li (s ·~is) dias. 

(Couti uua n o prúxlmo núnwrn) 
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Território F ederal do Amapá 

Prefeitura Municipal de Mazagão 
EXERC!CIO DE 1969 

.P .. esta~ão de Contas - F. P. ~f. 

Relação dos bens incorporados ao Patrimônio do Município de Mazagão, em decorrên cia d a 
aplicação dos recursos prove nientes do Fundo de Participação dos Municípios, classificados como Des
pesas de Capital. 

Prosseguimento da construção da Praça da Matriz : 

MATERIAL 

Recibo de Veiga & Leite Indústria e Com ércio Ltda. cheque 
nr. 340068, de 12-03-69 

Recibo de Manoel Maia Barreto, cheque nr. 340134, de 1-04-69 

Recibo de Raimundo Cantão Benjamim, cheq ue nr. 340136, 
de 1-04-69 

MÃO-DE-OBRA 

Fôlhas de pagamento dos meses de janeiro a março, cheque 
nr. 340133, de 1-04-69 

Acabamento d0 prédio e construção do muro da P r efeitura: 

MATERIAL 

Recibo de Manoel Maia Barreto, cheque n°. 3<1.0135, de l -04-6Y 

Se r viços Indu~triais da P Mz. TM-1 n°. 27, de 30-04-69, che

q u e n°. 340139, de 23-04-69 

MÃO- DE-OBRA 

Folha de pagam e nto do m0s de janeiro, cheque n°. 340121. 
de 27-03-69 

Fôlha de paga m ento do m ês de fevereiro, cheque n°. 340122, 
de 27-03-6!-l 

Fôlha de pagamento do mês de março, cheque n°. 340137, 
de 1-04- 69 

Fôlha de pagamento do mês de abril , cheque n°. 894509, 
de 5-05-69 

Construção de 5 casas de farinha 

MATEHIAL 

Recibo de Platon, Engenha ria e Co mé rcio, cheque n°. 0836 16, 
·de 20-1 1-69 

Recibo de J osé dos Santos, cheque n °. 083617, de 12-12-69 

Recibo de Celt>stino Pinheiro Filho & Cia .. ch eque n(o) . OB3 619, 
dt: ~Y-lL-69 

Re-cibos de Luiz Regnier Côrtes da Cruz e Marinho Gomes, 
cheque n°. 083623, de 30- 12-69 

Recibo de A ntônio Joaquim de Souza, cheque n°. 083625, de 
30-12-69 

Recibo de Manoel Maia Barreto, ch eque n°. 083626, d e 30-12-69 

R ..:cibo de José a os Santos, cheque n°. 083628, de 31-12-69 

.ber viços Ind ustriais da PMz, TM-1 n°. 66. cheque n°. 083629. 
de 31- 12-69 

TRANSPORTA 

1.440,00 

500,00 

310,00 

100,00 

575,00 

398,40 

362,88 

345,00 

388 ,80 

6.300,00 

658,00 

180,00 

45-! ,90 

823,50 

100,00 

1.210,50 

23 0,00 

9.958 ,90 

2.250,00 

1.056,00 3.306,00 

675,00 

1.495,08 LU70 ,08 

5.476,08 
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TRANSPORTE 

Recib,J de José Cordeiro Cantídio, cheque n°. Ofl~630, de 31-12-G!-1 
Recibo de Luiz Pires da Costa & Cia. cheque n° 103881, de 
3!-12-69 

Recibo de C. Matias & Cia. Lida. cheque n° 103882, de 31- 12-69 
Recibo de Luiz Pires da Costa & Cia. cheque n° 103887, de 
31-12-69 

MA O-DE-OBRA 

Fôlhas de paga-mento dos meses de outubro, novembro e 
dezembro, cheque n°. 08:~624. de :30-12-69 

Equipamentos para casas de farinha 

Recibo de Comércio e Indústria de Ferragens e Madeiras S/ A, 
che<;,ue n.0 083G2l, de 2!-J-12-69 
Recibo de Luiz Pires da Costa & Cta. cheque n. 0 103884, de 
31-12-69 

Equipamentos e instalações - Máquines, motores e aparelhos 

Recibo de lVI01 bel Ltda., ~ motores industriais de 3 Hp, para 
casas de farinha, cheque n°. 083618, de :..6-12-69 
Redbo de Morbel Ltda., 1 grupo elétiico de 2 Kva, cheque 
n°. 083613, de 18-11-59 

Recibo de Cia. Parélense de :\Iáquinas, 1 caçamba basculante 
«Chevrolet, mod. 6403, chl"que n°. 894511, de 13-05-69 

Recibo de Portuense. Ferragens S/ A, 1 moto-compressor para 
la\'agens de viaturas, cheque n°. 567.070, de 18-11-69 

Ampliação da Olaria Municipal 

}1ATERIAL 

Recibo de Jos(~ dos Santos, cheque n°. 340138, d e 23-04-69 
REcibo de J. :\I. Flexa & Cia. Uda. cheque n.C' 09-:151-t, de 
7-07-68 
Recibo de Lui·L Pires da c(JSta & Cia. cheque n.O 567üf)9, de 
~4-0!HHJ 

Recibo de JosP dos Santos, cheque n°. O::l3G20, de 29 -12-69 

Idem, idem, cheque n.O OR36~7. ri<> 31 - 1:2-M} 
R ecibo de C. :\fatias & Ci3. Ltà~J. cht·q:.;e nY JC3~'83, de :31-12-6~ 

REcibo àe Luil. Pires ua l·u ~ tu S• Cia. cheque: n°. 103ü8Li, 
de :31-1:2-69 

1\IÀO- DE-OBfl.\ 

Fôlha de pagamento do mb de ,Fd1eirt' , cheque n.O 3.fOOG9, 
de ::.7-03-liU 

Idem, i.Jem, rnês àe fevereiro, ch<:quE: n'' 340070, de 27-03-69 
Idem, idem, mê:.: ele março, cheque n°. ~ .0 132, de 1-04-69 
Idem, idem, mês Je abril, cheque n". E9~510, de 5-05· (i S 

Fôlha de patjamento do mês de JUnho, cheque n.0 567052, 
de 15-07-69 

Fôlhas de pagamento d(os mest:> de mJio, julho e agôsto. 
cheque nu. 5ti7068, de :11-0H-o9 

Fôlhfl d~ pagamento do mês de setembro, cheque n.O 08361·!, 
de 20-11 G9 

Fõlh3s de pagamento de sttemb1 o, outubro , novembro e 
dezembm, <:Í1et1Ue n°. 0!3:3622, de :W-12-6!) 

Re(·ibo de 1-'ortuense, F'e1 rag•_tns '.:3t A, um moto-bomba para 
água, com motor ac0mplutio, cheque nu. 033Gll, de 18- 11-69 
Recibo de Luiz I;ires cLt Co.~ta & Cia. CIC PS!>Órios para mot,J
bumb:l, cht>que 11°. 1 03HB5, de :i i -1 ~-1)9 

TOTAL 

9.958,90 

819,60 

!:73,00 
240,00 

97,50 

700.00 

1..:5,00 

2.900,00 

1.500,00 

22.950 ,00 

2.000.00 

13D,00 

60 ,20 

55,00 
:~60,00 

331!.00 

200,00 

·+:J.fl() 

41 ti,n4 

376,32 
i-!1.~-t 

:302,40 

~i61 ,HO 

Uil!.l,l-! 

48fl,-!Ll 

1.300,00 

GOO,OO 

5 47fi,O}t 

11.688.-t(J 

.j,027,68 15.716,08 

825,00 

29.350,00 

5.172,18 6.35fU~~ 

1.900,00 

59 625.5-i, 

Importa a pre~lnte RPléH,.iâo. nn quantia de cinqüentn e nove mil, seiscEntos e 
\'inte r cinco cruzeiros 110\'0S e cinqüenta e quatro centavos (NCr$ 59.625.5-l ) 

Prefeitui'a 1\Iunicipnl ele :.Vlélz,.gão, :H c!P dez~mbro de 196~j. 

H.uC0,l.H:" de Souz:.1 PePna f01 t 
Pn t ~ ilo !\lu:1it:i!):"l 

:~itreuu Oíepp Hage 
Con~ador 


	

